
 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

ATA DE REALIZAÇÃO 

CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº002/2024 

 
Aos dois dias do mês de  agosto de 2024, às dez horas, na sede da Prefeitura Municipal de Bannach – PA, 
onde funciona a CPL, sito na Avenida Paraná nº27 – Centro – Bannach – PA, CEP: 68.388-000, onde se achava 
presente a Comissão Permanente de contratação, regularmente nomeada pela Portaria nº401/2024 – GPM-
BA de (20.06.2024), composta pelo seu Agente de Contratação : NEEMIAS GAMA FERNANDES, membros: 

José Félix da Silva e o senhor: Ronie von Lima da Silva, para conduzir o julgamento deste certame, 

referente à Concorrência Presencial nº002/2024 , tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL: 
VILA BARATÃO A VILA PISTA BRANCA COM 11,70 KM DE EXTENSÃO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO MDR - CONVENIO TRANSFEREGOV 943218/2023 – 
CAIXA. O referido processo foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Bannach-Pa, no dia 12 de julho 

de 2024 e no Diário Oficial da União, nº133, pagina 312, dia 12 de julho de 2024, no Diário Oficial do Estado 
do Pará – IOEPA, sob o numero nº35.894, pag nº132, no dia 12 de julho de 2024 e no Jornal da Amazônia 
(jornal de grande circulação), no dia 12 de julho de 2024. No site oficial do município www.bannach.pa.gov.br, 
no dia 12 de julho de 2024. E no portal do jurisdicionado, geobras, sito: www.tcm.pa.gov.br, no dia 12 de julho 
de 2024. No horário fixado pela comissão o senhor Agente de Contratação  declara aberta a sessão, recebe os 
credenciamentos e envelopes das empresas presente e faz constar que compareceu a sra. KEDMA DE LIMA 
CAMPOS, portadora do CPF:706.334.431-58, representando a empresa: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, 
CNPJ: 27.325.839/0001-56. O senhor: KERLEY GOMES FERREIRA, portador do CPF:727.234.592-68, 
representando a empresa: ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96. O 
senhor: CAIRO MICAEL PRUDENTE GONÇALVES, portador do CPF:009.931.511-40, representando a 
empresa: HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-04. Na sequência o senhor Agente de 
Contratação cedeu à palavra a senhora KEDMA DE LIMA CAMPOS, portadora do CPF:706.334.431-58, 
representante da empresa: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, CNPJ: 27.325.839/0001-56, para se pronunciar 
sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor KERLEY GOMES FERREIRA, 
portador do CPF:727.234.592-68, representante da empresa: ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96, para se pronunciar sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Cedeu 
à palavra ao senhor CAIRO MICAEL PRUDENTE GONÇALVES, portador do CPF:009.931.511-40, 
representante da empresa: HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-04, para se pronunciar 
sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Em seguida a comissão faz analise dos documentos 
apresentados e declara credenciadas as empresas: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, CNPJ: 
27.325.839/0001-56; ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96; 
HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-04. Em seguida o senhor Agente de Contratação  
declara aberta a fase de analise das propostas financeira, abriu os envelopes na presença de todos  e cedeu à 
palavra a senhora KEDMA DE LIMA CAMPOS, portadora do CPF:706.334.431-58, representante da empresa: 
CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, CNPJ: 27.325.839/0001-56, para se pronunciar sobre analise e aprovação 
das propostas financeira, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor KERLEY GOMES FERREIRA, 
portador do CPF:727.234.592-68, representante da empresa: ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96, para se pronunciar sobre analise e aprovação das propostas financeira, não 
fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor CAIRO MICAEL PRUDENTE GONÇALVES, portador do 
CPF:009.931.511-40, representante da empresa: HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-
04, para se pronunciar sobre analise e aprovação das propostas financeira, não fez uso da palavra. Em seguida 
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a comissão faz analise das propostas financeiras e decidiu por unanimidade pela aprovação da proposta das 
empresas: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, CNPJ: 27.325.839/0001-56; ASA NORTE CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96; HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-04. 
Logo após o senhor Agente de Contratação declarou aberta a fase de lances, conforme abaixo relacionado:   
 
 

 
 

 

Logo após o agente de contratação  declara aberta a fase de analise dos documentos de habilitação, abriu o 
envelope na presença de todos e cedeu a palavra ao senhor  KERLEY GOMES FERREIRA, portador do 
CPF:727.234.592-68, representante da empresa: ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
23.348.665/0001-96, para se pronunciar em relação a habilitação no certame, não fez uso da palavra. Cedeu à 
palavra ao senhor CAIRO MICAEL PRUDENTE GONÇALVES, portador do CPF:009.931.511-40, 
representante da empresa: HABITAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.749.179/0001-04, para se pronunciar 
em relação a habilitação no certame, não fez uso da palavra. A Comissão decidiu por unanimidade pela 
habilitação da empresa: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, CNPJ: 27.325.839/0001-56, no certame. Em 
seguida o agente de contratação perguntou aos representantes das empresas presentes se havia alguém com 
intensão de recorrer da decisão aqui proferida pela comissão. Todos declaram não haver a intensão de recorrer. 
Em seguida a Comissão Permanente de contratação, declara a empresa: CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA, 
CNPJ: 27.325.839/0001-56, vencedora do certame. O represente da empresa: ASA NORTE CONSTRUÇÕES 
& SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.348.665/0001-96, se retirou da sessão, alegando não haver interesse de 
continuar no certame. Nada mais havendo a relatar, lavrei a seguinte ata que passa a ser assinada por mim 
agente de contratação do município de bannach – PA equipe de apoio e pelos representantes das empresas 
presentes.  
  
 
Neemias Gama Fernandes 
Agente de Contratação  
 
 
Jose Felix da Silva 
Equipe de apoio  
 
 
Ronie von Lima da Silva 
Equipe de apoio  
 
 

ITEM MAPA DE LANCES UNID QUANT EMPRESAS VLR INICIAL 1° LANCE 2° LANCE 3° LANCE

HABITAR 436.637,96 DECLINOU

ASA NORTE 440.060,66 DECLINOU

CONSTRUPAV 439.584,14 436.500,00     

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL: VILA 

BARATÃO A VILA PISTA BRANCA COM 11,70 KM 

DE EXTENSÃO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO 

MDR - CONVENIO TRANSFEREGOV 

943218/2023 – CAIXA.
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CONSTRUPAV ASFALTOS LTDA,  
CNPJ: 27.325.839/0001-56 
 
 
 
HABITAR CONSTRUTORA LTDA,  
CNPJ: 34.749.179/0001-04 


